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COVID-19 

 

Negado pedido da União contra restrição a operações policiais em comunidades do RJ durante a 
pandemia 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, negou pedido da União para suspender os efeitos da decisão do ministro Edson 
Fachin que restringiu a realização de operações policiais nas comunidades do Rio de Janeiro durante a pandemia. De 
acordo com Toffoli, a liminar concedida por Fachin na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
635 está submetida a referendo dos demais ministros da Corte em ambiente virtual, em sessão a ser encerrada em 
4/8. Assim, é pertinente aguardar a conclusão desse julgamento, evitando-se sobreposição à deliberação do colegiado. 

No pedido de Suspensão de Tutela Provisória (STP) 480 enviada ao presidente do STF, a União argumenta que a 
proibição “repercute de modo grave no sistema de segurança pública de Estado da Federação e, em consequência, 
na Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS)”. Ao afirmar seu interesse e sua legitimidade 
para pedir a suspensão da medida, a União sustentou que cabe ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, como 
órgão central do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), preservar a ordem pública e a incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança 
pública e defesa social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, em articulação com a sociedade, 
nos termos da Lei 13.675/2018. 

Ao determinar a suspensão de operações policiais em comunidades do Rio de Janeiro durante a pandemia, o ministro 
Fachin ressalvou os casos absolutamente excepcionais, que devem ser devidamente justificados por escrito pela 
autoridade competente e comunicados ao Ministério Público estadual, órgão responsável pelo controle externo da 
atividade policial. De acordo com o ministro, nesses casos, deverão ser adotados cuidados para não colocar em risco 
ainda maior a população, a prestação de serviços públicos sanitários e o desempenho de atividades de ajuda 
humanitária. 
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Presidente do STF concede prisão humanitária requerida pela DPU para presa em grupo de risco da 
Covid-19 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, concedeu prisão domiciliar humanitária para uma pessoa portadora de HIV, 
diabética e hipertensa, de 66 anos, presa em Criciúma (SC). O ministro considerou o risco real de contaminação e 
possível agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio do novo coronavírus, podendo resultar em óbito. 
A decisão segue a Recomendação nº 62 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que aconselha “aos Tribunais e 
magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus”. 

A Defensoria Pública da União requereu a prisão domiciliar em pedido de reconsideração ao STF, em razão de liminar 
negada anteriormente (HC 187368). Na petição, informa que a medida é necessária para “salvaguardar a vida da 
paciente, por ser integrante do grupo de risco”. Ela cumpre pena de 5 anos e 10 meses de prisão, por tráfico de drogas. 

Na decisão, o ministro ressaltou que a prisão domiciliar por razões humanitárias está contemplada na jurisprudência 
do STF, inclusive para aqueles que cumprem pena em regime inicialmente fechado, com base no princípio 
constitucional da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III). 

“Estando comprovado que a paciente não praticou crime de violência ou grave ameaça, assim como se encontra no 
grupo de risco por quatro motivos (idosa, HIV positivo, diabética e hipertensa), sendo, portanto, notório o possível 
agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio do novo coronavírus, faz-se necessário deferir a prisão 
domiciliar, nos termos recomendados pelo CNJ”, concluiu o ministro. 

A prisão domiciliar com uso de tornozeleira eletrônica tem validade enquanto a Recomendação 62 do CNJ estiver em 
vigor, podendo ser revista pela relatora do HC, ministra Rosa Weber, após as férias forenses de julho. 

 

Veja a notícia no site 
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Flexibilização de prisão na pandemia exige análise da situação individual, diz presidente do STJ ao 

negar HC coletivo 

 

A falta de informações individualizadas sobre o quadro de saúde dos presos levou o presidente, ministro João Otávio 

de Noronha, a indeferir pedido de liminar para flexibilizar as condições de prisão de todos os detentos em caráter 

provisório que se enquadrassem no chamado grupo de risco da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

Na decisão, o ministro ressaltou que, apesar das orientações trazidas pela Recomendação 62/2020 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), é necessária a demonstração – individualizada e concreta – de que o preso preenche os 

seguintes requisitos: inequívoco enquadramento no grupo de vulneráveis da Covid-19; impossibilidade de receber 

tratamento no presídio em que se encontra; e exposição a mais risco de contaminação no estabelecimento prisional 

do que no ambiente social. 

No pedido de habeas corpus coletivo, os autores alegaram que a situação nas penitenciárias brasileiras é de 

calamidade e que haveria risco de proliferação desenfreada do coronavírus entre a população carcerária. Para os 

autores, apesar dessa situação, não há uma ação incisiva do poder público para proteger a saúde e a vida dos presos 

pertencentes ao grupo de risco. 

Identificação personalizada 
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O ministro João Otávio de Noronha lembrou que a concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional, 

cabível apenas em hipóteses de evidente ilegalidade; além disso, exige-se a identificação personalizada do caso em 

que ocorreria o suposto constrangimento ilegal.  

Segundo o ministro, em relação à aplicação da Recomendação 62/2020, o STJ firmou entendimento no sentido de que 

a flexibilização da prisão provisória não ocorre de forma automática, sendo necessário identificar a situação concreta 

do preso e a do estabelecimento em que ele está recolhido. 

"A parte impetrante não demonstrou a teratologia ou flagrante ilegalidade que possa justificar a concessão da ordem 

coletiva. Ademais, cumpre destacar que a falta de demonstração concreta dos riscos inerentes a cada um dos 

pacientes, bem como a alegação genérica de que os estabelecimentos prisionais estão em situação calamitosa, 

inviabilizam a análise restrita aos requisitos do fumus comissi delicti e do periculum in libertatis, inerentes à concessão 

do pedido liminar em plantão judicial", concluiu o ministro. 

Após as férias de julho, o habeas corpus será remetido à Sexta Turma, sob relatoria do ministro Sebastião Reis Júnior, 

para a análise do mérito. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

STJ concede prisão domiciliar a acusado de tráfico de drogas em tratamento contra câncer 

 

Com base na Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o presidente do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, concedeu prisão domiciliar a um homem portador de linfoma não 
Hodgkin abdominal. 

Acusado de tráfico de drogas, ele foi preso em 26 de maio. O habeas corpus impetrado no Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) foi negado. 

A defesa requereu – em liminar e no mérito – a liberdade do acusado, sob o argumento de que ele faz tratamento 
contra o câncer e possui sérios problemas respiratórios. 

Risco maior 

Noronha afirmou que o deferimento de liminar em habeas corpus é medida excepcional, cabível apenas em hipóteses 
de manifesta ilegalidade. Quanto à aplicação da Recomendação 62 do CNJ, ele lembrou que o STJ firmou o 
entendimento de que a flexibilização da prisão não deve ocorrer de forma automática. 

Segundo o presidente do STJ, no caso em julgamento, ficou comprovado que a situação do acusado se amolda à 
hipótese prevista na recomendação, uma vez que, por causa do câncer, é maior o risco de ele desenvolver a forma 
grave da Covid-19 se for contaminado pelo vírus no presídio. 

"Estão presentes, portanto, os pressupostos da prisão domiciliar, em sintonia com a adoção de medidas preventivas 
contra o novo coronavírus no âmbito dos sistemas de Justiça penal e socioeducativo", declarou o ministro. 

Mérito 

Ao deferir o pedido de liminar para garantir ao paciente o direito de aguardar em prisão domiciliar o julgamento do 
mérito do habeas corpus, Noronha determinou que o juízo de primeiro grau responsável pelo caso imponha de forma 
fundamentada as condições para o cumprimento do benefício. 

O presidente STJ determinou ainda que a decisão seja comunicada ao juízo de primeira instância e ao TJSP, e solicitou 
informações sobre o caso. Também concedeu vista do processo ao Ministério Público Federal. Na sequência, o habeas 
corpus seguirá para a análise do relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
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Ministro Noronha concede prisão domiciliar a gestante e mãe de criança de dois anos 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, deferiu pedido de liminar em favor de ré gestante e mãe de criança de 
dois anos de idade, com base no artigo 318-A do Código de Processo Penal (CPP). O ministro também levou em 
consideração a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no HC 143.641, que concedeu prisão domiciliar a todas 
as mães com crianças de até 12 anos sob seus cuidados. 

Segundo os autos, a mulher foi presa preventivamente pela suposta prática de tráfico ilícito de entorpecentes e 
associação para o tráfico, após a apreensão de 986 gramas de maconha no interior de sua residência. 

A defesa pediu a revogação da prisão sob a alegação de não haver requisitos idôneos para a medida e de ser a 
acusada responsável por filho menor; afirmou ainda que a ré está grávida e que a Recomendação 62/2020 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) inclui as gestantes no grupo que merece atenção especial em razão dos riscos da pandemia 
do novo coronavírus (Covid-19). 

Sem caráter vinculante 

O juiz de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou que o fato de a ré estar grávida, por si só, não é suficiente 
para a revogação da prisão, uma vez que não houve comprovação de se tratar de gravidez de risco. Em relação ao 
habeas corpus coletivo do STF, invocado pela defesa, o juiz destacou o caráter não vinculante da decisão. 

Para o magistrado, a Recomendação 62 do CNJ apenas aconselhou a reanálise das prisões preventivas em razão da 
pandemia, mas não determinou a substituição das prisões por outras medidas cautelares. Ele mencionou que as 
autoridades penitenciárias estão preocupadas com a Covid-19 e têm adotado medidas para isolar os presos, a fim de 
evitar contaminação generalizada. 

Na segunda instância, o pedido de revogação também foi negado. 

Excepcionalidade 

Em sua decisão, o presidente do STJ recordou que o artigo 318 do CPP, com a redação dada pela Lei 13.257/2016, 
dispõe que o juiz poderá substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando, entre outras hipóteses, a presa for 
gestante ou mulher com filho de até 12 anos de idade incompletos ou portador de deficiência. 

Segundo o ministro, o dispositivo legal foi reforçado pela decisão do STF que firmou o entendimento de que, em regra, 
a domiciliar deverá ser concedida a todas as presas gestantes, puérperas, mães de crianças pequenas ou de pessoas 
com deficiência. "Apenas excepcionalmente não deve ser autorizada a prisão domiciliar", salientou Noronha. 

O ministro ressaltou que as exceções previstas na decisão do STF se referem aos crimes praticados com violência ou 
grave ameaça, ou contra os descendentes, e a situações excepcionalíssimas, devidamente fundamentadas. Nada 
disso foi verificado no caso sob análise do STJ. 

"Não se constata a ocorrência de situação excepcionalíssima que imponha negar à acusada, gestante e mãe de criança 
com apenas dois anos de idade, a substituição da medida extrema por prisão domiciliar", afirmou Noronha. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Pandemia é tema de edição especial da Pesquisa Pronta 

 

A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) lançou uma edição especial da Pesquisa Pronta, 
com entendimentos da corte relacionados à pandemia do novo Coronavírus (Covid-19). 
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Casos notórios 

Essa edição tem um critério de pesquisa que possibilita o resgate de todos os acórdãos do STJ sobre questões diversas 
envolvendo a pandemia da Covid-19. Nos casos notórios, o usuário encontrará entendimentos sobre a possibilidade 
de suspensão da exigibilidade de multa por descumprimento de obrigação própria do poder familiar; suspensão de 
prisão civil por inadimplemento de dívida alimentar; e a discussão sobre substituição da prisão preventiva por domiciliar, 
segundo a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

A Pesquisa Pronta destacou os processos Recurso Especial 1.780.008, relatado pela ministra Nancy Andrighi; Recurso 
em Habeas Corpus 127.112, de relatoria do ministro Reynaldo Soares da Fonseca; e Habeas Corpus 580.261, relatado 
pelo ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

Direito processual penal – prisão preventiva 

No RHC 127.112, sob relatoria do ministro Reynaldo Soares da Fonseca, a Quinta Turma ressaltou que o colegiado 
não desconhece o grave momento que o país vive em virtude da situação de pandemia, que requer a adoção de 
medidas preventivas de saúde pública para evitar a sua propagação. 

"Todavia, essa relevante circunstância não tem o condão de permitir a revogação automática de todas as prisões 
cautelares. No presente caso, os documentos carreados aos autos não evidenciam que o agravante se encontra no 
grupo de risco ou nas hipóteses previstas na Recomendação 62 do CNJ para fins de revogação da prisão preventiva, 
ou concessão da prisão domiciliar", afirmou o relator. 

Direito civil – família 

A Terceira Turma concluiu que "a melhor alternativa, no momento, é apenas a suspensão da execução das prisões 
civis por dívidas alimentares durante o período da pandemia, cujas condições serão estipuladas na origem pelos juízos 
da execução da prisão civil, inclusive com relação à duração, levando em conta as determinações do governo federal 
e dos estados quanto à decretação do fim da pandemia". 

A decisão foi tomada no HC 580.261, sob relatoria do ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Advogada investigada por fraude em precatórios obtém prisão domiciliar, mas não poderá exercer a 
profissão 

 

Em decisão liminar, o presidente, ministro João Otávio de Noronha, substituiu pelo regime domiciliar a prisão preventiva 
de uma advogada investigada na Operação Westminster, que apura esquema de fraudes na liberação de precatórios 
na Justiça Federal de São Paulo. Na decisão, o ministro considerou que a advogada já foi investigada pela Polícia 
Federal e teve seus bens apreendidos, o que torna desnecessária a prisão preventiva no momento. 

Entretanto, Noronha determinou que a advogada cumpra uma série de medidas cautelares, como a proibição de manter 
contato com os demais investigados, a suspensão do exercício da advocacia – inclusive com a entrega da carteira 
funcional à Justiça – e o monitoramento eletrônico. 

De acordo com o Ministério Público Federal, a advogada participou de esquema criminoso de pagamento de propinas 
para a facilitação da expedição de precatórios judiciais. Além de advogados, o esquema teria a participação de um 
magistrado e de servidores da Justiça Federal. 

A prisão temporária – posteriormente convertida em preventiva – foi determinada em junho deste ano pelo Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (TRF3), pelos supostos crimes de organização criminosa, corrupção passiva, lavagem 
de dinheiro, peculato, concussão e prevaricação. Além disso, o TRF3 determinou medidas de bloqueio de bens e 
quebra dos sigilos bancário e fiscal, além de busca e apreensão nos endereços residencial e profissional da advogada. 

Medida excepcional 
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No pedido de habeas corpus, a defesa alega que a advogada, idosa e portadora de hipertensão aguda grave, está no 
grupo de risco da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). A defesa também aponta que não houve fundamentação 
concreta que justificasse a prisão preventiva. 

Ao deferir a liminar, o presidente do STJ lembrou que a prisão preventiva, exceção ao princípio da não culpabilidade, 
é cabível mediante decisão devidamente fundamentada e que indique o preenchimento dos requisitos do artigo 312 do 
Código de Processo Penal (CPP). 

Além disso, Noronha afirmou que, ao contrário do que ocorreu nos autos, a ordem de prisão precisa demonstrar que 
é inviável a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do artigo 319 do CPP. 

O relator do habeas corpus na Quinta Turma será o ministro Joel Ilan Paciornik. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Coronavírus não justifica progressão antecipada para presos do semiaberto em Florianópolis 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca não conheceu de um habeas corpus da Defensoria Pública (DP) de Santa 
Catarina que pedia a antecipação da concessão do regime aberto a presos de Florianópolis que estejam cumprindo 
pena no semiaberto, como forma de protegê-los do novo coronavírus (Covid-19). 

O pedido da DP pretendia favorecer todos os presos que atingiriam o prazo de progressão de regime nos próximos 
seis meses. Em abril, o ministro indeferiu a liminar no mesmo habeas corpus. 

Após analisar as informações prestadas pelas instâncias inferiores, Reynaldo Soares da Fonseca, relator do habeas 
corpus, afirmou que o pedido da DP foi genérico, baseado na realidade brasileira diante da crise sanitária, sem 
especificar ou detalhar a situação de cada preso – o que inviabiliza a concessão antecipada do benefício. 

No início da pandemia, a DP entrou com habeas corpus no juízo da execução criminal de Florianópolis, mas o pedido 
foi negado. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) também rejeitou a progressão antecipada, considerando 
não ter sido comprovado que todos os detentos se encontrassem no grupo de risco da Covid-19 ou que estivessem 
com a doença e sem tratamento adequado nos presídios. 

Ao STJ, a defensoria afirmou que é inadmissível manter nas prisões pessoas em vias de progredir para o regime 
aberto, tendo em vista a falta de espaço e os riscos de contágio nas unidades superlotadas de Florianópolis. Segundo 
a DP, a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) justificaria a antecipação da progressão de 
regime. 

Casos específicos 

Reynaldo Soares da Fonseca afirmou que, ao contrário do que sustentou a DP, a recomendação do CNJ não autoriza, 
no caso, a concessão do habeas corpus para a progressão antecipada do regime. 

Ele lembrou que a recomendação só aconselha a concessão de saída antecipada do regime semiaberto no caso de 
mulheres gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis por crianças de até 12 anos ou com deficiência, idosos, 
indígenas, pessoas com deficiência e demais presos que se enquadrem no grupo de risco da Covid-19. 

De acordo com o ministro, não ficou comprovada nenhuma dessas situações, "nem mesmo que os pacientes se 
encontram em ambiente superlotado". A situação relatada pela DP – explicou – não pode ser resolvida de forma geral, 
com a concessão indiscriminada do benefício a todos os presos da capital catarinense. 

"Da mesma forma, a prisão domiciliar não pode ser substituída de forma automática, pois ainda persiste o direito da 
coletividade em ver preservada a paz social" – concluiu o relator ao destacar que, segundo o juiz da vara de execução 
criminal, na lista de possíveis beneficiados há diversas pessoas de alta periculosidade, condenadas por crimes 
gravíssimos. 

Critérios 
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Segundo o ministro, o eventual beneficiário da progressão antecipada de regime precisaria demonstrar que está no 
grupo de risco, que não é possível receber tratamento no presídio e que permanecer preso representa mais perigo 
para a saúde do que ficar no convívio com a sociedade. 

"Não há dados suficientes sobre a situação específica dos presos, bem como sobre a realidade do estabelecimento 
prisional – existência de infectados, riscos de contágio, possibilidades de atendimento médico e comorbidades –, o 
que impede o exame do pedido coletivo formulado nesta impetração", afirmou Reynaldo Soares da Fonseca. 

Ele considerou que, ao fornecer informações, as autoridades de Santa Catarina ressaltaram medidas preventivas 
adotadas para evitar a disseminação da Covid-19 nos presídios, tais como a suspensão de visitas e a restrição da 
circulação de pessoas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

Casos de Covid-19 no sistema prisional aumentam quase 100% em 30 dias 

 

Tribunais voltam a discutir ações contra Covid-19 em privação de liberdade 

 

Fonte: CNJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Órgão Especial do TJRJ nega recurso de Sergio Cabral por unanimidade 

 

Justiça nega habeas corpus a ex-subsecretário de Saúde do Estado do Rio 

 

Justiça decreta prisão preventiva de acusado da morte do menino Kauã 

 

Condenada quadrilha que roubou milhões de litros de combustível da Transpetro 

 

Cuidadora acusada de tentar matar idosa tem prisão preventiva decretada 

 

Fonte: TJRJ 
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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Criminal nº 08, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados no tocante a impossibilidade de extinção 
do feito sem resolução do mérito, com lastro em retração do ofensor no crime de injúria racial, acarretando a 
reforma a decisão com o prosseguimento da ação penal e o tipo penal concernente a violação de direito 
autoral de programa de computador, não contempla jogos de videogame, decorrendo a impossibilidade de 
ser enquadrado como softwares, impondo a desclassificação para o injusto de violação de direito autoral, 
com o reconhecimento de ofício da prescrição punitiva.   

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 983    
 

Suspensa condenação penal de réu que não foi intimado pessoalmente da decisão 

 

O ministro Celso de Mello, concedeu medida liminar no Habeas Corpus (HC) 185051 para suspender a eficácia da 
condenação penal imposta a um acusado de peculato que não foi intimado pessoalmente da decisão que o condenou. 
Segundo o decano, foi prejudicado, no caso, o exercício das prerrogativas inerentes ao direito de recorrer. 

O acusado foi absolvido pelo juízo da Vara Criminal de Concórdia (SC). Ao analisar apelação do Ministério Público, o 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ-SC) o condenou a um ano e quatro meses de reclusão, em regime inicial 
semiaberto. O acórdão transitou em julgado em novembro de 2019. Em abril deste ano, foi expedido o mandado de 
prisão. 
O ministro Celso de Mello afirmou que houve violação ao devido processo legal, pois o acusado não foi intimado 
pessoalmente do acórdão que reformou a sentença absolutória, o que lhe impediu de ter acesso à informação sobre a 
movimentação da ação que lhe era movida e interpor recurso.“Apesar do acórdão ter sido publicado na imprensa, o 
paciente manteve o seu endereço atualizado no processo para que pudesse receber comunicações. Como a 
Defensoria Pública não lhe informou do teor do acórdão e o Judiciário não lhe garantiu o direito à informação, o paciente 
teve prejudicada sua defesa”, apontou. 

O decano destacou que a Segunda Turma do STF, em caso virtualmente idêntico, no julgamento do HC 105298, 
anulou certidão de trânsito em julgado de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) e reabriu o 
prazo para interposição de recurso contra a condenação imposta em segunda instância. 
Para o ministro Celso de Mello, a não intimação pessoal do acusado para efeito de interposição recursal, com o 
consequente e lesivo trânsito em julgado do acórdão condenatório proferido pelo TJ-SC, frustrando-se o acesso do 
réu ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) e ao STF, "põe em perspectiva a grave questão concernente a um direito 
fundamental que os pactos internacionais reconhecem àqueles que sofrem persecução penal instaurada pelo Poder 
Público". Ressaltou ainda que a jurisprudência do Supremo tem admitido, em caráter excepcional, a possibilidade de 
impetração de HC contra  decisões  já transitadas  em  julgado. 

Assim, o decano suspendeu também a certidão do trânsito em julgado do acórdão do TJ-SC e a execução da sanção 
penal imposta ao acusado, devendo ser ele posto imediatamente em liberdade se por outro motivo não estiver preso. 
 

Veja a notícia no site 
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Liminar assegura volta de prefeito de Curionópolis (PA) ao cargo 
 

O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu liminar no Habeas Corpus (HC) 188636 para suspender decisão do Tribunal 
de Justiça do Pará (TJ-PA) que determinou o afastamento cautelar de Adonei Sousa Aguiar do cargo de prefeito de 
Curionópolis (PA). Aguiar, denunciado pela suposta prática dos crimes de fraude em procedimento licitatório, falsidade 
ideológica e crime de responsabilidade (desvio de rendas públicas), alega que a ação penal e a decisão de afastamento 
do cargo estão fundamentadas em prova ilegal. 

De acordo com o Ministério Público estadual (MP-PA), as supostas irregularidades teriam ocorrido em procedimento 
licitatório para contratação da empresa para prestação de serviço de engenharia de manutenção e recuperação da 
estrutura física de imóveis do município. 

No HC, ajuizado contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve o afastamento, a defesa do prefeito 
sustenta que os supostos fatos delituosos teriam ocorrido em março de 2017, a denúncia foi apresentada em abril de 
2019 e seu recebimento pelo TJ-PA ocorreu apenas em abril de 2020 sem que houvesse, no período, qualquer notícia 
de conduta para dificultar a tramitação do processo. Por este motivo, argumenta que não haveria fundamento que 
justifique o afastamento. 

Em sua decisão, o ministro Toffoli observou que a decisão do TJ-PA não indicou elementos concretos e 
individualizados que demonstrem como o prefeito poderia atrapalhar o curso das investigações caso fosse mantido no 
cargo. O ministro destacou que, de acordo com a jurisprudência do STF, a mera suposição, fundada em conjecturas, 
não pode autorizar a prisão preventiva ou qualquer outra medida cautelar de natureza processual penal. Segundo ele, 
a alegada possibilidade de reincidência não é justificativa idônea para justificar o afastamento do cargo, especialmente 
pela ausência de elementos concretos que a fundamente. 

Toffoli verificou, ainda, que o fato de a medida restritiva contra o prefeito ter sido adotada apenas dois anos após a 
suposta ocorrência dos fatos enfraquecem a decisão, fundamentada na necessidade de resguardar a ordem pública 
em razão do risco de reiteração delitiva. Segundo o ministro, os fatos que motivaram esse possível risco “estão longe 
de ser contemporâneos à decisão que afastou o paciente do cargo”. 

Segundo o presidente, as particularidades do caso, associadas ao tempo de afastamento estipulado (180 dias), 
constituem afronta direta aos postulados constitucionais da presunção de inocência (artigo 5º, inciso LVII) e da 
soberania popular exercida pelo sufrágio universal (artigo 14, caput), pois há risco de que o prefeito fique afastado de 
cargo eletivo até o encerramento do mandato, "uma clara antecipação dos efeitos de eventual juízo condenatório”. 
Com essa argumentação, baseado no princípio geral de cautela, o ministro deferiu a medida cautelar para suspender 
o acórdão do TJ-PA exclusivamente na parte em que determinou o afastamento cautelar do prefeito. 

A decisão teve como base no artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF, que autoriza o presidente a decidir 
questões urgentes nos períodos de recesso ou férias. A liminar poderá ser revista pelo relator, ministro Edson Fachin, 
após o fim das férias coletivas. 
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Suspensas busca e apreensão com acesso irrestrito a informações no gabinete de José Serra 
 

O presidente, ministro Dias Toffoli, concedeu medida liminar na Reclamação (RCL) 42335 para suspender a ordem 
judicial de busca e apreensão proferida pelo juízo da 1ª Zona Eleitoral de São Paulo no gabinete do senador José 
Serra (PSDB-SP). Segundo Toffoli, a extrema amplitude da ordem – que abrange computadores e quaisquer outros 
tipos de armazenamento de dados – não permite delimitar os documentos e objetos diretamente ligados ao 
desempenho do mandato do senador, o que poderia invadir a competência constitucional do STF para analisar a 
medida. 

A ordem diz respeito a investigações sobre os crimes de associação criminosa, caixa 2 eleitoral e lavagem de dinheiro 
que não teriam relação com a atual atividade parlamentar de Serra. O juízo eleitoral havia determinado a busca e 
apreensão, entre outros, de “computadores e quaisquer outros tipos de meio magnético ou digital de armazenamento 
de dados, quando houver suspeita de que contenham material probatório relevante”, e autorizava o acesso a todo o 
conteúdo dos aparelhos, incluindo aplicativos de mensagens e comunicações telefônicas, e conteúdo armazenado em 
nuvem. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Suspensa prisão preventiva decretada sem requerimento do MP e da autoridade policial 

 

O ministro Celso de Mello concedeu medida liminar no Habeas Corpus (HC) 186421 para suspender a conversão da 
prisão em flagrante em prisão preventiva, decretada de ofício, de um acusado de tráfico de drogas. Segundo o decano, 
a decisão do juízo da primeira instância não foi precedida do necessário e prévio requerimento do Ministério Público 
(MP), dirigido ao magistrado, ou, ainda, de representação formal da autoridade policial. 

 

Veja a notícia no site 
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 Quinta Turma nega revogação de medida cautelar a empresário investigado na Operação Rota 66 

 

 A Quinta Turma rejeitou recurso em habeas corpus de um empresário do Paraná e, por unanimidade, manteve medida 
cautelar decretada no âmbito da Operação Rota 66 que o impede de manter contato com outras pessoas investigadas 
– entre elas, os outros sócios da construtora Lyx Participações e Empreendimentos. 
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A Operação Rota 66 investiga suposto esquema ilegal de concessão de alvarás de construção e licenças ambientais 
para empreendimentos imobiliários em Campo Largo (PR), município da região metropolitana de Curitiba. De acordo 
com as investigações, as autorizações do poder público eram obtidas mediante propina. 

O empresário paranaense, sócio da Lyx Participações e Empreendimentos, é investigado pelo suposto envolvimento 
nos crimes de corrupção ativa e passiva, falsidade ideológica, tráfico de influência e associação criminosa. 

Ele teve a prisão temporária decretada, mas, posteriormente, o juiz de primeira instância indeferiu o pedido de 
conversão em prisão preventiva, aplicando medidas cautelares como a proibição de contato com os demais 
investigados e com testemunhas do caso, a entrega do passaporte e o comparecimento periódico em juízo. 

Por meio de habeas corpus, a defesa pediu a revogação da proibição de contato com os demais investigados, mas o 
Tribunal de Justiça do Paraná manteve a medida cautelar. 

Atividade empresarial 

No recurso em habeas corpus, o empresário alegou desproporcionalidade da medida cautelar, tendo em vista que a 
proibição de manter contato com os investigados restringiria o seu direito ao exercício da atividade empresarial. Para 
o recorrente, a gestão da empresa – com mais de três mil funcionários e diversos empreendimentos – exige que ele 
tenha contato com os outros sócios. 

O ministro Joel Ilan Paciornik, relator, destacou que as medidas cautelares foram impostas com base em elementos 
concretos da investigação, que apontaram o empresário como o organizador do esquema criminoso. 

Segundo o relator, a imposição da cautelar, além de considerar a gravidade dos crimes supostamente praticados, 
levou em conta o modo como teria sido executada a conduta delituosa, "haja vista que o recorrente se utilizou de sua 
posição empresarial, em conluio com os demais sócios, para perpetuar atividades ilícitas". 

O ministro ressaltou que, como as condutas criminosas sob investigação estão diretamente relacionadas com a 
atividade empresarial que o investigado exerce, a medida cautelar é adequada e necessária. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Acusada de tráfico, mãe de criança de um ano e seis meses vai para prisão domiciliar 

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) concedeu prisão domiciliar a uma vendedora presa preventivamente por suspeita 
de tráfico de drogas, para que ela possa cuidar do filho de um ano e seis meses enquanto aguarda o desenrolar do 
processo. 

A decisão do presidente do tribunal, ministro João Otávio de Noronha, é válida até o julgamento do mérito do habeas 
corpus, que ainda não tem data prevista. Ao conceder a liminar em habeas corpus, ele destacou que os supostos 
crimes não foram praticados mediante violência ou grave ameaça, e não há situação excepcional para negar o 
benefício da prisão domiciliar. 

A vendedora foi presa após a polícia parar o carro no qual ela estava com outras quatro pessoas. No veículo, foram 
encontradas diversas porções de drogas. Segundo a polícia, a vendedora contratou o motorista e pagou pela viagem 
do Rio de Janeiro até o interior de Minas Gerais. 

Ao rejeitar um pedido anterior de liminar em habeas corpus, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) considerou 
que a prisão preventiva estava devidamente fundamentada nos fatos, não havendo ilegalidade na medida. 

Na reiteração do pedido perante o STJ, a defesa apontou que a criança depende exclusivamente dos cuidados da 
mãe, já que o pai trabalha embarcado em uma plataforma de petróleo. O habeas corpus sustentou que a vendedora 
não era a dona das drogas apreendidas e que a prisão preventiva não se justifica diante das circunstâncias do caso. 
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Regra para mães 

O ministro João Otávio de Noronha lembrou que, após a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no Habeas 
Corpus 143.641 e as alterações promovidas no Código de Processo Penal pela Lei 13.769/2018, a substituição da 
prisão preventiva pela domiciliar passou a ser a regra no caso de mães de crianças pequenas, não se aplicando apenas 
quando o crime foi praticado com violência ou grave ameaça, ou contra os próprios descendentes, ou ainda em 
situações excepcionais devidamente fundamentadas. 

"No caso, em análise sumária, própria do regime de plantão, não obstante o juízo de primeiro grau ter apontado 
elementos que, em tese, justifiquem a prisão preventiva, o crime não foi praticado mediante violência ou grave ameaça, 
ou contra descendente", resumiu o ministro. 

Ele destacou que não se constata situação excepcional capaz de impedir o benefício da prisão domiciliar, estando, 
assim, autorizada a concessão da liminar para que a vendedora aguarde em casa o julgamento do mérito do habeas 
corpus.  

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

ACESSE E LEIA NO PORTAL DO TJRJ  

 Notícias | Súmulas | Informativo de Suspensão de Prazo | Precedentes (IRDR...) | 

Ementário | Boletim COVID – 19 | Publicações | Biblioteca  

STJ | Revista de Recursos Repetitivos - Organização Sistemática 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

 

. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fprocessos%2Fdetalhe.asp%3Fincidente%3D5183497&data=02%7C01%7C%7C75409dd328b84234308d08d82e4a73ef%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637310244602611073&sdata=XtsTTpjlrudJD%2FcHiaboTdiHoIhQlx0Wb6dhOo4wEWs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fprocessos%2Fdetalhe.asp%3Fincidente%3D5183497&data=02%7C01%7C%7C75409dd328b84234308d08d82e4a73ef%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637310244602611073&sdata=XtsTTpjlrudJD%2FcHiaboTdiHoIhQlx0Wb6dhOo4wEWs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2015-2018%2F2018%2FLei%2FL13769.htm&data=02%7C01%7C%7C75409dd328b84234308d08d82e4a73ef%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637310244602621067&sdata=CR8V4kLoazKyKCW6t6XnOY0sqeRpLFNtjG9E78%2F3hrQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F21072020-Acusada-de-trafico--mae-de-crianca-de-um-ano-e-seis-meses-vai-para-prisao-domiciliar.aspx&data=02%7C01%7C%7C75409dd328b84234308d08d82e4a73ef%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637310244602621067&sdata=c%2B1zhCfvsGDlw7XYUd48mvqtmSDr%2BuRqjy04u7FqTPs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=cXrF5uaz8Slnsz6TC1uXyffG4m6rr7NzH9EzjHS%2FPDY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=gWZC0T09oMj5PG%2FVvYgdI%2FyunFJf65Ad6WKrOOJwfp4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=lLKLug3c8AGLqQahAvLndxHEhduYNkY1E3eIcGxncKk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=stfmiUhjHMrX4Do67b52Mk%2BzkDGyu3%2FSoIYpkU4CnXU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fweb%2Frevista%2Feletronica%2Fpublicacao%2F%3Faplicacao%3Drevista.repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=N9bTKDbOUqCZiu29hezl%2F3OWozsyhqCDYXJdHYXL9mI%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

